
 

 

 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO SELETIVO 

 

 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO REMUNERADO - Edital de Seleção nº. 001/2017. 

 

 

O DR. JOÃO AFONSO MORAIS PORDEUS, JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE PRECATÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017, na Portaria nº 689/2017-TJ, 
de 18.04.2017, e na Portaria nº 751/2017-TJ, de 02.05.2017, torna pública a abertura de inscrições 
para o processo seletivo de Estagiário de Pós-Graduação Remunerado, a ser regido pelas cláusulas 
a seguir: 

 

l - DAS VAGAS 

1.1 - São oferecidas 12 (DOZE) vaga(s) para Estagiário de Pós-Graduação Remunerado, sendo 04 
(quatro) para a Divisão de Precatórios e 08 (oito) para a Contadoria Judicial, havendo classificação 
até o 16º (DÉCIMO SEXTO), para efeito de cadastro de reserva, a fim de suprir eventuais 
necessidades de substituição ou mesmo para preenchimento de futuras vagas, desde que dentro do 
prazo de validade do processo seletivo. 

1.2 - A(s) vaga(s) ora oferecida(s) refere-se(m) ao estágio não obrigatório, definido no §3°do artigo 
4°da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017. 

1.3 - Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência 02 (duas) vagas, correspondente ao 
percentual de 10 % (dez por cento) das vagas oferecidas, em conformidade com o art. 31, §2º, da 
Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017, e art. 3º, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 689/2017-TJ, 
de 26.04.2017. 

2- DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO ESTÁGIO 

2.1 - Constituem requisitos, para o exercício da função de estagiário de pós-graduação: 

a) matrícula e frequência obrigatória em programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis, de 
instituição  de ensino superior regularmente credenciada no Ministério da Educação, nos termos art. 
4º, § 3º, da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017; 

b) não possuir vínculo profissional, ou de estágio, com advogado ou sociedade de advogados, 
consoante disposição contida no inciso I, do art. 13, da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro 
de 2017; 

c) não ser policial civil ou militar, consoante disposição contida no inciso I do art. 14 da Resolução nº 
10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017; 

d) não ser titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, consoante disposição 
contida no inciso II do art. 14 da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017; 

e) não ser ocupante de cargo integrante dos quadros de pessoal do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Norte, consoante disposição contida no inciso III do art. 14 da Resolução nº 10/2017- 
TJ, de 22 de fevereiro de 2017. 

2.2 - É vedada a contratação de estagiário para servir como subordinado a magistrado ou a servidor 
investido em cargo de direção ou de assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, consoante disposição contida no §1º do 
art. 14 da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017. 

2.3 - Quando o estagiário de pós-graduação for registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, 
deverá licenciar-se para poder assumir o cargo, apresentando documento expedido pela entidade de 
classe. 

2.4. É vedado ao estagiário o exercício da advocacia durante a vigência do termo de compromisso de 
estágio, sob pena de imediato cancelamento do mesmo. 

2.5 - Comprovada a existência de condenação criminal ou processo criminal em curso, cabe ao 
interessado oferecer esclarecimentos e provas da natureza não prejudicial dos fatos. 

3 - DA JORNADA, DA BOLSA-AUXÍLIO E DO AUXÍLIO TRANSPORTE 

3.1- A jornada de estágio é de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. 



 

 

3.1.1- A jornada diária será exercida no período de 08h às 14h ou 12h às 18h, sujeito a modificação 
acaso o aprovado resida ou estude em outra comarca, desde que mantidas as 6 (seis) horas 
obrigatórias. 

3.1.2- A carga horária será reduzida pela metade nos períodos de avaliação de aprendizagem. 

3.1.2.1 - Para pleitear a redução da jornada relativa aos períodos de avaliação, o estagiário deverá 
apresentar declaração da instituição de ensino para o supervisor com antecedência de 3 (três) a 5 
(cinco) dias. 

3.2 - O estagiário receberá mensalmente bolsa-auxílio, atualmente no valor de R$ 1.874,00 (um 
mil, oitocentos e setenta e quatro reais), de acordo com o inciso I do art. 20 da Resolução nº 
10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017. 

3.3 - O estagiário receberá, ainda, auxílio transporte, atualmente no valor de R$ 127,60 (cento e 
vinte e sete reais e sessenta centavos) por mês, de acordo com o § 2º do art. 20 da Resolução nº 
10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 2017. 

3.4 - O pagamento da bolsa-auxílio será feito até o 10° (décimo) dia do mês subsequente àquele 
efetivamente trabalhado. 

4- DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO 

4.1 - O estágio terá duração máxima de 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano, desde que 
comprovado o vínculo com a entidade de ensino, nos termos do art. 15 da Resolução nº 10/2017-TJ, 
de 22 de fevereiro de 2017. 

4.2 - Nos termos do art. 5º, caput, e seu §1º, da Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro de 
2017, a duração do estágio não poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto no concernente as pessoas 
com deficiência que poderão exercer o estágio até a conclusão do curso, respeitando-se o 
encerramento do calendário acadêmico. 

5- DAS INSCRIÇÕES 

5.1 - As inscrições serão realizadas pessoalmente no período de 15.05.2017 à 25.05.2017, no horário 
de 8h as 14h, na recepção da Divisão de Precatórios, localizada no 1º andar do prédio Sede do 
Tribunal de Justiça, situado à Praça 7 de Setembro, s/s, Natal/RN. 

5.2 - Para se inscrever o candidato deverá: 

a) preencher e assinar ficha de inscrição que estará à disposição dos interessados no local da 
inscrição; 

b) entregar os seguintes documentos: 

b.1) fotocópia legível da cédula de identidade e do CPF; 

b.2) certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino 
superior regularmente credenciada no Ministério da Educação; 

b.3) currículo contendo eventuais estágios já realizados e outras experiências acadêmicas ou 
profissionais, acompanhado de declarações e certidões comprobatórias, se for o caso. 

5.3 - As declarações apresentadas na ficha de inscrição e a ela anexadas, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo, inclusive, 
penalmente, por qualquer falsidade, nos termos dos arts. 299 e 304 do Código Penal. 

5.4 - A lista definitiva dos inscritos, com os locais de realização das provas, será divulgada no Diário 
da Justiça Eletrônico, no dia 01.06.2017. 

6- DA SELEÇÃO 

6.1 - A seleção dos candidatos inscritos será realizada mediante: 

a) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) entrevista em que se analisará exclusivamente a aptidão do candidato para a vaga, conforme as 
demandas da unidade e o perfil acadêmico desejado, de caráter eliminatório, examinando-se, ainda, 
o Currículo do Candidato. 

6.2 - A prova discursiva consistirá em 10 questões discursivas e abordará questões pertinentes aos 
conhecimentos específicos descritos no Conteúdo Programático. 

6.2.1 - Na avaliação da prova, considerar-se-á: conteúdo e desenvolvimento pertinentes à matéria, 
capacidade de exposição e utilização correta do idioma oficial. 

6.2.2 - A prova discursiva será manuscrita, com utilização de caneta de tinta preta ou azul, indelével, 
de qualquer espécie, vedado o uso de líquido corretor de texto ou caneta hidrográfica fluorescente, 
sendo permitido o uso de calculadora. 



 

 

6.2.3 - O candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de prova, com todas as folhas. 

6.2.4 - A prova discursiva, terá duração de 4 (quatro) horas e será realizada na data de 09.06.2017, 
às 08h, na Escola de Magistratura do Rio Grande do Norte – ESMARN, localizada na Rua Promotor 
Manoel Alves Pessoa Neto, 1000 - Candelária, devendo o candidato comparecer ao local indicado 
com antecedência mínima de 30 minutos do início da prova. 

6.2.5 - O candidato deverá comparecer ao local da prova designado no edital munido do documento 
oficial de identificação que serviu de base para a sua inscrição, do comprovante de inscrição, de 
caneta esferográfica azul ou preta e calculadora. 

6.2.6 - A prova discursiva terá nota máxima de 100,0 (cem) pontos e será considerado aprovado o 
candidato que alcançar, no mínimo, nota 50,0 (cinquenta). 

6.2.7 - A lista de aprovados na prova discursiva será divulgada no Diário da Justiça Eletrônico, no dia 
16.06.2017, e conterá os nomes e as notas dos candidatos. 

6.3 - Da entrevista e análise de currículo 

6.3.1 – Os 24 (VINTE E QUATRO) primeiros candidatos que compuserem a lista de aprovados serão 
convocados, por relação divulgada no Diário da Justiça Eletrônico, no dia 16.06.2017, para entrevista 
pessoal com o Juiz Coordenador da Divisão de Precatórios, de  caráter  eliminatório,  a  ser  realizada 
no dia 28.06.2017, na Divisão de Precatórios. 

6.3.2 - Durante a entrevista, os currículos dos candidatos aprovados serão analisados, esclarecendo- 
se dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores. 

6.3.3 - Nesta data os candidatos também deverão apresentar Certidões de inexistência de 
antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa. 

6.4 - A lista de classificação final será publicada no Diário da Justiça Eletrônico, no dia 30.06.2017. 

6.5- Na hipótese de empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

6.6 - Persistindo o empate, terá preferência o candidato que se achar mais avançado no Curso de 
Pós-Graduação. 

6.7 - O resultado do processo seletivo será homologado pelo Supervisor do Estágio, sendo a 
homologação publicada no Diário da Justiça Eletrônico. 

7- DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 - A validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação, 
podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 

8- DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

8.1 - A aprovação no processo seletivo não gera direito adquirido à celebração do termo de 
compromisso a ser elaborado pelo Departamento de Recursos Humanos, contudo observar-se-á a 
classificação final e o prazo de validade para o efeito de convocação. 

8.2 - Os candidatos aprovados, observadas a disponibilidade de vagas e a ordem de classificação, 
serão convidados para celebrar termo de compromisso, a ser firmado entre o candidato, o Tribunal de 
Justiça e a instituição de ensino. 

8.3 - Os candidatos aprovados que não forem imediatamente convidados comporão um cadastro de 
reserva para suprir eventuais necessidades de substituição ou mesmo para preenchimento de vagas 
abertas, desde que dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

8.4 - Caso o candidato manifeste a vontade de não firmar o termo de compromisso, deverá declará-lo 
por escrito, passando de imediato a ocupar a última posição na lista dos classificados. 

9- DA FUNÇÃO 

9.1- O estagiário exercerá suas atribuições junto à Divisão de Precatórios ou à Contadoria 
Judicial, sob a supervisão do Juiz Dr. João Afonso Morais Pordeus Supervisor do Estágio.  

9.2- Ao estagiário serão designadas funções compatíveis com o aprendizado. 

10- DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - O estágio não gera vínculo empregatício ou estatutário com o Tribunal de Justiça. 

10.2 - O pedido de inscrição no processo seletivo importará em aceitação das normas constantes do 
presente edital. 

10.3 - As ocorrências não previstas neste edital, bem como os casos omissos ou duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pelo supervisor do estágio. 



 

 

DETALHAMENTO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA ESTÁGIO DE PÓS - GRADUAÇÃO EM 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS PARA APOIO À DIVISÃO DE PRECATÓRIOS E CONTADORIA JUDICIAL 
DO TJRN 

 

 

1.CONTABILIDADE GERAL 

a) Patrimônio e Variações Patrimoniais: Conceituação de patrimônio, ativos, passivos e patrimônio 
líquido. Aspecto qualitativo e quantitativo do patrimônio. Representação gráfica do patrimônio e 
equação básica da contabilidade. Formação, subscrição e integralização de capital, registros de 
mutações patrimoniais e apuração do resultado. 

b) Plano de Contas e Procedimentos de Escrituração: Conceito, classificação (patrimoniais e de 
resultado) e natureza das contas (devedoras e credoras). Método das partidas dobradas, mecanismos 
de débito e crédito, origens e aplicações de recursos. Elementos essenciais do lançamento contábil. 
Regime de competência. Balancete de verificação. Livros utilizados na escrituração.  

c) Mensuração e Reconhecimento de Operações: Normatização, conceito, mensuração e 
reconhecimento de transações, tais como: operações financeiras; valores a receber e outros créditos; 
operações com mercadorias, produtos e serviços; estoques; inventário periódico e inventário 
permanente; despesas pagas antecipadamente; ativo não circulante mantido para venda e operação 
descontinuada; investimentos; ativo imobilizado; ativos biológicos; ativos intangíveis; depreciação, 
amortização e exaustão; custo atribuído e reavaliação; vendas de ativos diversos (ganhos e perdas); 
fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações; constituição de provisões; folha de pagamento; 
receitas, despesas, ganhos e perdas; apuração e destinação do resultado; tributos correntes e 
diferidos; e demais operações inerentes à atividade das sociedades empresárias.  

d)  Lei n.° 6.404/1976 e suas alterações, disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas 
aos Princípios de Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

2. PERÍCIA CONTÁBIL 

a) Conceito: Definição, classificação, finalidade.  

b) Aspectos Profissionais: Perfil profissional do perito.  

c) Aspectos Técnico, Doutrinário, Processual e Operacional: Perícia Judicial e Extrajudicial – 
planejamento, execução e procedimentos. Competência técnico-profissional. Honorários Periciais. 
Quesitos. Indicação de assistentes. Laudo Pericial. Parecer Pericial Contábil. Termo de Diligência.  

d) Legislação: Legislação profissional vigente sobre a matéria. Código de Processo Civil. Disposições 
do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade e às resoluções e 
Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas e Profissionais de Perícia editadas até noventa dias 
antes da realização do Exame.  

e) Aplicações Práticas de Perícia Contábil: Aplicações práticas relacionadas ao campo da perícia 
contábil, tais como: apuração de haveres, dissolução de sociedades, inventários, prestações de contas, 
contratos financeiros, sistema financeiro de habitação e cálculos trabalhistas, entre outros. 

 

3. MATEMÁTICA FINANCEIRA E ESTATÍSTICA 

a) Juros Simples e Compostos.  

b) Taxas Nominal, Proporcional, Efetiva e Equivalente.  

c) Descontos: Desconto simples. Desconto composto. Desconto comercial (por fora). Desconto racional 
(por dentro).  

d) Séries de Pagamentos: Anuidades postecipadas. Anuidades antecipadas. Anuidades diferidas. 
Anuidades variáveis.  

e) Correção Monetária e Inflação: Índices de atualização e inflação. Variação dos índices. Taxa de 
juros nominal e real. Depósito com correção monetária.  

f) Sistema de Amortização: Sistema Price. Sistema SAC. Sistema Sacre.  

g) Análise de Investimentos: Conceito e aplicação de fluxos de caixa. Métodos de análise de 
investimentos. Valor presente. Custo anual. Taxa Interna de Retorno (TIR). Payback. Taxa Mínima de 
Atratividade (TMA).  

h) Distribuição de Frequência: Intervalos de classe. Histogramas e polígono de frequência. Frequência 



 

 

acumulada e relativa. Representação gráfica.  

i) Descrição de Dados: Média aritmética. Média geométrica. Mediana. Moda. Quartis, decis e percentis. 
Amplitude. Desvio médio, variância e desvio-padrão. Coeficiente de variação.  

j) Probabilidades: Eventos independentes, dependentes e mutuamente exclusivos. Valor esperado. 
Probabilidade condicional. Distribuição discreta e contínua. Distribuição binomial. Distribuição normal. 
Análise combinatória. Variáveis aleatórias.  

k) Regressão e Correlação: Teoria da correlação. Correlação linear e múltipla. Medidas de correlação. 
Mínimos quadrados. Equação da correlação. Erro padrão. Variação explicada e não explicada. 
Coeficiente de determinação e de correlação. Equação de regressão. Diagrama de dispersão. Análise 
de correlação e regressão.  

l) Números Índices: Construção de índices simples e compostos. Mudança de base de um número 
índice. Índice de preço ao consumidor. Deflação.  

m) Teoria da Amostragem: Amostras e populações. Amostra aleatória. Valor esperado. 

 

4. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, PREVIDENCIÁRIA E APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

a) Legislação tributária, obrigação tributária (principal ou acessória), crédito tributário e administração 
tributária. Ilícito Tributário, infrações tributárias, sanções administrativas e penais e crimes fiscais.  

b) Processo administrativo tributário, processo judicial e conselhos de contribuintes. Fato gerador, base 
de cálculo, alíquotas e apuração dos tributos federais. Legislação federal aplicável a tributos estaduais 
e municipais. Aplicação prática da Legislação Tributária associada às diversas etapas do processo 
contábil  (mensuração, reconhecimento e evidenciação).  

c) Operações Fiscais, Tributárias e de Contribuições. Conceitos, contabilização e cálculo de tributos 
federais, estaduais e municipais, contribuições previdenciárias, FGTS e outras operações. 

d) Previdência e Assistência Social, conceitos básicos de previdência e assistência social, previdência 
pública e previdência privada. Legislação complementar. Aplicação prática da Legislação Social 
associada às diversas etapas do processo contábil. 

e) Lei n.° 4.320/1964, Lei Complementar n.° 101/2000, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – Aplicado a União, aos 
estados, ao Distrito Federal e aos municípios válido a partir do Exercício de 2015. Portaria Conjunta 
STN/SOF n.° 1, de 10 de dezembro de 2014. Portaria STN n.° 700, de 10 de dezembro de 2014.  

 

5. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, MS Office 2010: Word e Excel. 

  



 

 

 
 
 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCEDIMENTO SELETIVO 
 

ESTADO DO Rio Grande do Norte 
PODER JUDICIÁRIO 

FICHA DE INSCRIÇÃO EM PROCESSO SELETIVO Nº  / INSCRIÇÃO Nº   

FUNÇÃO REMUNERADA: Estágio de Pós-Graduação 

NOME: NACIONALIDADE: 

ENDEREÇO: Nº: COMPLEMENTO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: CEP: 

FONE RESIDENCIAL: FONE CELULAR: 

E-MAIL: DATA DE NASCIMENTO: 

IDADE: SEXO: ESTADO CIVIL: 

RG Nº: ORGÃO EXPEDIDOR / UF: CPF: 

NOME DA MÃE: 

“Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de 
informações, conforme disposto em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às 
penas da lei. Declaro instruir esta ficha de inscrição com fotocópia legível da cédula de identidade e do CPF, certidão 
comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino superior regularmente credenciado no 
Ministério da Educação e currículo contendo as experiências acadêmicas ou profissionais. Declaro conhecer e estar de 
acordo com as exigências contidas no Edital, notadamente no caso de convocação para o exercício da função de estagiário 
de pós-graduação, com a apresentação da documentação pessoal exigida pela Resolução nº 10/2017-TJ, de 22 de fevereiro 
de 2017, e pela Portaria nº 751/2017-TJ, de 02.05.2017”. 

  ,  de  de  . 
Nome da Cidade 

 

 
 

Assinatura do Candidato 

 
linha destacável 

 

 
ESTADO DO Rio Grande do Norte 

PODER JUDICIÁRIO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº   
NOME:  
FUNÇÃO:  
VISTO DO FUNCIONÁRIO:     
O candidato deverá comparecer ao local da prova designado no edital munido do documento oficial de identificação que 
serviu de base para a sua inscrição, deste comprovante de inscrição e de caneta esferográfica azul ou preta. 

 


